
 
 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 

 

Cascavel - PR, 19 de Março de 2025. 

 

Na qualidade de membros do Conselho Fiscal da Cooperativa de Crédito 

SICOOB CREDICAPITAL e no exercício das atribuições legais e estatutárias, 

examinamos as Demonstrações Financeiras compreendendo: Balanço Patrimonial, 

Demonstração de Sobras ou Perdas, Demonstração das Mutações do Patrimônio 

Líquido, Demonstrações do Fluxo de Caixa, Notas Explicativas e demais 

demonstrativos, e o Respectivo Parecer dos Auditores Independentes, documentos 

relativos ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024. 

Com base em nossos exames, nas informações repassadas pela contabilidade 

do CSC acerca do fechamento contábil e no Parecer da Auditoria Independente, emitido 

pela Pricewaterhouse Coopers Auditores Independentes Ltda, CNPJ 61.562.112/0027-

60, CRC-PR 00833/F-8, somos da opinião de que as mencionadas demonstrações são 

regulares, portanto, em condições de serem apreciadas e aprovadas pela Assembleia 

Geral Ordinária convocada para aprovação do exercício 2024. 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

Juarez Paim da Silveira 
Conselheiro Coordenador 

 

Leandro Kühl 
Conselheiro Efetivo 

 

  
 
 

Adylson Cezar Martinhago 
Conselheiro Suplente 

 
 

Helio Nethson 
Conselheiro Efetivo 
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